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D.O. de 24/12/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

• 
:ú:!lI Nº 1 361 ,de 16 de dezcTIbro de 1 959 • 

L:odificn D. Lei n.12 688, de 12 de 

·dezembro do 1 953. 

(j @@W~fi~J\~@ifI ~@ ~$'ilJ\~@ [)~ ~,1J\1@ @ifI@íjíj@ 

Faço saber que a Assc .. :~bléia Legislativa do 
: -

~ ~ d ..!ISlJCl o, , 
decreta e cu s:m.ciono a sacuinto Loi: 

Arti~o 12 - O artigo 92 da Lei n2 688, de 12 de de 
ze~bro de 1 953, passa a ter a seguinte redação: 

"Artic;o 92 - Fica instituida a TAlA DE APOSEUT,ti):RIA 
DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA, nue será cobrada pelo Esta 
do, à razão de ~~ (dois por~cento) sôbro os proventos 
que lhos correspondcrcm na aposentadoria o uc.is 4~ó ( 
quatro por cento)sôbro as custas o clloluracntoG judi 
cic.ia. -

~ 12 ...: À tc...."al de c,.~ (dois .)or conto) a (1UO se refere 
esto artiGo será recolhida-às rcpartiçõôs arrec~dado 
1'''5 do Eotado, "ensnlnento, até o dia 15 (qtlinze) dõ 
~ês sc~into ao vencido, sendo fncult~uo aos cscri 
vãos de ~az dos distritos do interior efetuar ~s rocQ 
lhimcntos trimestralmente c até o 152 dia do mos sQ 
91~n1;o ao últizJO trimestre venoido. 
" 2 ' ~ Q - Os scrvcntu~rios ~ue, som causa rclovnnto e 
justificada, olob<:arom de faze".o rocoll.<iLlen'l;o dOlO tf!. 
X.:lS a. que sao obriGados, durante'3 Ctres) {.lonas oons~ 
cutiivos, ou dUrtllrtc (2) dois tril:J.cstrcs, OTl so tratan 
do dos escrivães dos dic~ritoB uO ünz do intcrior,por 
darão o direi tiO à apOSOl1t:l:::'.;.ria pelos cofros ostadü 
ais. 
~ 32 - ..d. t.:lXo' de 45~ (quatro" por cento) sorá :!.croscida 
':'8 custas ou emolumentos e cobrada da. IJ::tr-\je. 

§ 42 - O rcc01hi~ento dessas taxas serú feito ~or me 
10 da,. guias cX"Graida.o,. em '"lUa tro vias, umc.. d~s" quaiã 
ficara com o scrvontunrio, duas na repo.rtiçao fiscal 
e ri. quarta pura ser rcmc"tiido. à. Sccl"'ct'::'.ric. do Interior, 
Justiça e Finanças, cem.c devida o.not&Ç~O do recebi 
, .• ento. 

§ 52 - A taxo. de 4;; (quatro por cento) sor6. recolhi"" 
no dic. imediato ao pagamento das custas e oLiolUIil.ontm 
de cnda j,)rOCo3so. 

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Lourival Fontes

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado



• 

• 
, " 

• 
• 

, . 

§ 6Q - A tax~ de que trata êsto artiso será cscritn 
rado. como FUlIDO ESPECIAL DE APOS3HTADCoRIA, aplicadii 
inteGralmente no ntondimcnto dos encargos do aP2 
scntadoria dos serventuários do oficio de justiça. 

§ 72 - As aposentadorias já oxistontes continuam a 
ser incruidas na verba orçamentnria dos inativos. 

§ 82 - O Estado suplomcntará com recursos as indi.!!. 
ponibilidades do FUNDO DE APOSENTADORIA vara aton 
der aos novos aposentados, a título de emprosttmo. 

§ 92 - As novas aposcnta.dorias de Servidoras da Jus 
tiça só serão processadas depoiS de h2 (doze) lloses 
a partir da execução da presente lei • 

Artigo 22 V E TA D O. 

ParáGrafo único - V TI: '11 A DO. 

Artigo 32 - Ficam reVOGados os artiGOS 10 - 11 - 14 - 19 -

20 - 21 - 23 - 24 - 25 - 28 - 30 c 31 o rcspectivos paráGrafOS e , . 
a11ncas da referida Loi n2 688, dc 12 de dezombro de 1 953. 

Artigo 42 - O Poder Executivo por docreto 
" 1 • f~cara o regu amcntaru a presente lei c a de n2 

60 (sessonta) dias. 

Govern3mcn.tal, uni 
688, dentro dO 

Artigo 52 - A prosente lei ontrará em vigor na data de sua 
publicaçno, rcvosadns as disposições em contrário • 

Palácio Alcncastro, em Cuiabá, 16 de dezembro do 1.959, l38~ 
da Independência e 712 da República • 




